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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 412, de 
2022, do Senador Chiquinho Feitosa, que 
regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de 
Emissões (MBRE), previsto pela Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009, e altera as Leis nºs 
11.284, de 2 de março de 2006; 12.187 de 29 de 
dezembro de 2009; e 13.493 de 17 de outubro de 
2017. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei nº 412, de 2022, do Senador Chiquinho Feitosa, que 
regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE), 
previsto pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima, e altera as Leis nºs 11.284, de 
2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas; 12.187, 
de 2009; e 13.493, de 17 de outubro de 2017, que estabelece o Produto 
Interno Verde (PIV). 

A proposição tem vinte artigos. O art. 1º apresenta seu objetivo: 
dispor sobre o MBRE. O art. 2º define diversos conceitos para os fins 
previstos no projeto, incluindo os de crédito de carbono; padrão de 
certificação de projeto de redução de emissões ou remoção de emissões de 
gases de efeito estufa (GEE); aposentadoria de crédito de carbono; e mercado 
voluntário, definido como sistema de compra e venda de reduções 
verificadas de emissões em que não se verifica uma obrigação legal 
relacionada à redução ou remoção das emissões de GEE aos participantes do 
mercado. 
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O art. 3º estabelece as finalidades do MBRE, associadas: aos 
compromissos assumidos pelo Brasil com a redução e remoção de GEE da 
atmosfera;  à importância da educação e da conscientização ambiental para 
a governança socioambiental; ao fortalecimento do setor florestal e da 
mudança sustentável do uso da terra para o alcance da neutralidade líquida 
de carbono até 2030 na Amazônia; à ampliação das indústrias madeireiras e 
de bioenergia sustentável na matriz de construção civil e energética 
brasileira; à implantação de processos de preparação e validação de registros, 
monitoramento e certificação das reduções e remoções de emissões de GEE; 
ao incentivo de ações referentes à comercialização dos créditos de carbono; 
e à busca da produção de bens e serviços brasileiros que contenham créditos 
de carbono. 

O art. 4º prevê as seguintes isenções fiscais para as transações 
com crédito de carbono: contribuição para o Programa de Integração Social 
(PIS), Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

 O art. 5º determina critérios para que projetos ou programas de 
redução ou remoção de GEE sejam elegíveis no MBRE, conforme padrões 
de certificação que atendam aos requisitos previstos no PL. 

O art. 6º estabelece instrumentos institucionais de implantação 
e de gestão do MBRE: o Conselho Nacional de Mercado de GEE 
(CNMGEE); a Unidade de Mercado de GEE (UMGEE); o Registro Nacional 
de Mercado GEE (RNMGEE); o Sistema Nacional de Informações de 
Mercado GEE (SNIMGEE); o Comitê Técnico-Científico de Mercado de 
GEE (CTCMGEE); o Painel Brasileiro de Mercado GEE (PBMGEE); a 
Certificação de Créditos de Carbono dos Brasileiros (CCC/Brasil); a 
Certificação de Teor de Carbono dos Produtos e Serviços do Brasil 
(CTC/Brasil); e o Fundo Nacional de Desenvolvimento de Mercados (GEE 
– FNDMGEE). 

Os arts. 7º a 15 detalham as atribuições, gestão e financiamento 
desses instrumentos institucionais. O art. 16 especifica que os instrumentos 
de implantação e gestão da PNBSAE serão objeto de regulamentação 
específica pelo Executivo; contudo, não há no PL menção anterior a essa 
sigla.  
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Os arts. 17 e 18 alteram a Lei de Gestão de Florestas Públicas 
(Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006) e a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima – PNMC (Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009), para, 
respectivamente: possibilitar a comercialização de créditos de carbono 
gerados a partir de concessões florestais; e incluir, como instrumento da 
PNMC, os Planos de Ação para Aumento do Uso Antropogênico da Terra, 
como solução para a crise climática. 

O art. 19 inclui artigo à Lei nº 13.493 de 17 de outubro de 2017, 
para criar a moeda Real Verde, que representará os ativos ambientais 
oriundos da contabilização do Produto Interno Verde (PIV), na forma do 
regulamento. O art. 20 prevê a vigência da lei resultante a partir de sua 
publicação. 

Na justificação da matéria, o autor ressalta a importância da 
transição para uma economia baseada na baixa emissão de carbono, não 
apenas por urgentíssimas razões ambientais, mas também pela já 
reconhecida insustentabilidade do atual modelo econômico e sua grande 
dependência de combustíveis fósseis, um dos principais causadores do efeito 
estufa.  O autor defende esforços de cunho legal para fomentar o processo 
disruptivo necessário a essa transição, com destaque para os mercados de 
carbono, a exemplo do proposto no PL.   

A matéria foi distribuída ao exame das Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Meio Ambiente, cabendo à última a decisão 
terminativa. Na CAE não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

À CAE compete opinar sobre aspecto econômico e financeiro 
de qualquer matéria que lhe seja submetida. 

O PL pretende regulamentar o Mercado Brasileiro de Redução 
de Emissões – MBRE, previsto no art. 9º da Lei nº 12.187, de 2009, que 
instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima. O MBRE é um dos 
instrumentos dessa Política e, segundo a Lei, será operacionalizado em 
bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades de balcão 
organizado, autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, onde 
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se dará a negociação de títulos mobiliários representativos de emissões de 
gases de efeito estufa evitadas certificadas. 

O mérito do PL é inquestionável. Considerando os cenários 
previstos de alteração do clima e seus graves impactos para a socioeconomia 
nacional, é fundamental a adoção de medidas que induzam atividades e 
projetos com menor emissão de carbono. Esses cenários incluem diminuição 
das chuvas nas principais regiões produtoras agrícolas no Centro-Sul e 
aumento de desastres naturais como enchentes e secas.  

As regras do PL vão no sentido de viabilizar a 
operacionalização do MBRE, por meio de um sistema de comércio de 
emissões de gases de efeito estufa (GEE), um dos sistemas de precificação 
do carbono. Essa precificação abrange, conforme aponta a justificação do 
projeto, o cálculo do custo social dessas emissões, quantificadas e vinculadas 
a produtos e serviços, incorporadas aos seus custos de produção. Muitos 
países e empresas têm adotado voluntariamente sistemas de precificação de 
carbono e as transações envolvendo esses sistemas crescem 
significativamente a cada ano.  

De acordo com o Banco Mundial, a receita mundial dos ativos 
de carbono foi de aproximadamente US$ 84 bilhões em 2021, um aumento 
de 60% em relação a 2020. Esse montante é uma crucial fonte de 
financiamento para apoiar a recuperação econômica baseada em uma futura 
transição para economias de baixa emissão de carbono.  

De fato, o Brasil tem papel fundamental no provimento de 
ativos ambientais no contexto de um mercado global de carbono, 
considerando nosso imenso patrimônio florestal e nossa matriz energética 
fortemente baseada em energias renováveis. Para tanto, precisamos instituir 
um marco regulatório robusto para a implementação de um sistema de 
precificação de carbono.  

Quanto ao texto da proposta, entendemos ser necessária ampla 
restruturação, para que se possa oferecer um marco legal que regule o 
funcionamento do mercado de crédito de carbono no Brasil de maneira 
eficiente, eficaz e efetiva. Oferecemos, como alternativa, um marco legal 
simplificado e, ao mesmo tempo, adequado para garantir a segurança jurídica 
que todos os atores desse mercado exigem para gerenciarem suas emissões 
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com base em parâmetros claros e definidos, investirem na geração de 
iniciativas de redução ou remoção de gases de efeito estufa e entre si 
transacionarem esses ativos financeiros, inclusive com a possibilidade de 
exportação. 

A estruturalidade desses aperfeiçoamentos terminou por exigir 
a elaboração de um Substitutivo. 

No Substitutivo, apresentamos uma nova proposta de 
organização do mercado de créditos de carbono, de natureza mais ampla, 
tendo como eixo principal a gestão das emissões de gases de efeito estufa. 
Isso implicou propor a instituição do Sistema Brasileiro de Gestão de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBGE-GEE), no âmbito do qual são 
estabelecidos o plano nacional de alocação de Direitos de Emissão de Gases 
de Efeito Estufa (DEGEE). O plano estabelecerá ainda os percentuais de 
ativos financeiros baseados em reduções e remoções verificadas de emissões 
(RVE) que poderão ser usadas em associação com as DEGEE para a 
comprovação de consecução das metas estipuladas para cada setor e para 
suas empresas. O plano instituirá também a interoperabilidade dos dois 
grandes mercados desses ativos, o regulado e o voluntário, bem como sua 
operação com outros mercados.  

Definições de natureza transitória, como metas de redução 
progressivamente mais desafiadoras a serem exigidas de setores produtivos 
submetidos à obrigação de redução de emissões, assim como a proporção do 
esforço de cada setor para o cumprimento dos compromissos internacionais 
do País ficam para a regulamentação pelo Poder Executivo Federal. Aspectos 
igualmente importantes, como a proteção das partes contratuais detentoras 
da propriedade e da posse legal de instalações não reguladas, em especial 
com relação aos riscos e obrigações que assumam, são deixados à 
regulamentação por se tratar de especificidades já normatizadas no Direito 
Civil e Comercial ou sujeitas a regramento infralegal.  

A gestão do SBGE-GEE ficará a cargo do órgão federal 
competente para a matéria, a quem caberá definir a organização e o 
funcionamento do sistema, por meio de regulamentação. Uma competência 
fundamental do SBGE-GEE será o credenciamento e o descredenciamento 
de metodologias de mensuração de emissões e de sequestro, remoção ou 
redução de gases de efeito estufa. 
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As regras do Substitutivo exigem, para transações nas 
plataformas de negociação credenciadas, como as bolsas de valores, a 
inscrição no SBGE-GEE dos DEGEE e dos projetos e programas de geração 
de RVE de acordo com metodologias aceitas pelo sistema e, adicionalmente, 
o registro e o depósito desses ativos financeiros junto a instituições 
autorizadas e supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. 

Como requisitos, os projetos e programas não poderão causar 
perda de biodiversidade, destruição de ecossistemas e biomas nacionais, 
prejuízo na implementação de medidas de adaptação aos efeitos das 
mudanças climáticas, além de terem de observar as normas relativas à 
proibição de trabalho em condição análoga à escravidão e de trabalho 
infantil.  

Quanto à tributação, optamos por buscar fundamentação na 
legislação que regula ganhos com títulos de renda variável. Nesse sentido, 
fixou-se alíquota do imposto de renda sobre ganhos em 15%, ficando a fonte 
pagadora responsável por sua retenção e seu recolhimento quando houver 
intermediação. 

Em síntese, foram necessárias mudanças profundas ao texto 
original, inclusive com relação à definição de conceitos, e adotamos o 
modelo de sistema para a estrutura regular-organizacional do mercado de 
carbono, simplificando sua gestão. Deixamos à regulamentação pelo Poder 
Executivo o que é inerentemente transitório ou de sua competência, e 
aproveitamos regras sobre plataformas de mercado reconhecidamente 
eficientes com o objetivo de garantir segurança jurídica às transações de 
créditos de carbono. 

Regular o mercado de carbono nos termos propostos no 
Substitutivo significa introduzir incentivos substanciais para a associação de 
interesses econômico-financeiros e ambientais. 

Buscamos, por meio da criação de títulos representativos de 
emissões evitadas de GEE, do incentivo à sua negociação, bem como do 
estabelecimento de limites de emissões de GEE por setores e por empresas, 
estabelecer mecanismos de mercado que permitam alcançar metas de 
redução de emissões da forma mais eficiente possível. Desse modo, 
conciliamos os objetivos de preservação do meio ambiente e de crescimento 
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da economia, de forma a contribuir para o desenvolvimento social, ambiental 
e econômico sustentável. 

Temos a convicção, por fim, de que o País está diante de 
oportunidade única de lançamento de uma onda de desenvolvimento com 
base no aproveitamento de vantagens que lhe são naturais. Assim, peço o 
apoio de meus pares nesta Comissão para aprovar o Substitutivo que 
apresentamos. 

III – VOTO 

Considerando o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 412, de 2022, na forma do Substitutivo a seguir apresentado:  

EMENDA Nº – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 412, DE 2022 

Estabelece diretrizes para a criação do Sistema 
Brasileiro de Gestão de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa (SBGE-GEE), com base na Política Nacional 
sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída pela Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009; e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a instituição do 
Sistema Brasileiro de Gestão de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBGE-

S
F

/
2

2
1

7
4

.
5

2
8

2
3

-
8

4



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF 
Tel.: (61) 3303-4502 – 03| sen.tassojereissati@senado.leg.br

8 

GEE), com base na Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), 
instituída pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I – Atividade: operações definidas nos termos do regulamento; 

II – Certificado de Redução ou Remoção Verificada de 
Emissões (RVE-C): ativo financeiro, representativo de um certificado de 
depósito de RVE emitido, fungível, de livre negociação; 

III – Compensação de emissões de gases de efeito estufa (GEE): 
mecanismo pelo qual uma pessoa física ou jurídica compensa emissões de 
GEE geradas em decorrência de suas atividades, por meio de suas próprias 
remoções contabilizadas em seu inventário de GEE ou mediante aquisição 
de RVE; 

IV – Direito de Emissão de GEE (DEGEE): permissão de 
emissão de GEE outorgada pela autoridade competente em favor das 
Instalações Reguladas, definida neste âmbito como ativo financeiro 
transacionável, fungível, representativo do direito de emitir uma tonelada de 
dióxido de carbono equivalente, durante um período especificado de 
compromisso, com uma meta agregada de emissão, que pode ser utilizado 
pelos operadores de Instalações Reguladas para cumprir suas metas de 
redução de emissões de GEE em certo período de compromisso ou 
comercializados, exclusivamente nos limites do SBGE-GEE, de acordo com 
as disposições do regulamento; 

V – Instalação: imóvel ou unidade técnica estacionária em que 
sejam realizadas quaisquer atividades associadas à geração de emissões de 
GEE;  

VI – Instalação Não Regulada: instalação que não é uma fonte 
de emissão de GEE coberta pelo plano nacional de alocação de Direitos de 
Emissão de GEE (DEGEE) definido no escopo do SBGE-GEE; 
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VII – Instalação Regulada: instalação que é uma fonte de 
emissão de GEE coberta pelo plano nacional de alocação de Direitos de 
Emissão de GEE (DEGEE) definido no escopo do SBGE-GEE; 

VIII – Inventário Nacional de Emissões e Remoções de GEE: 
relatório elaborado pela autoridade pública competente, a partir de 
declarações pelo setor privado, em que consta mapeamento, quantificação, 
monitoramento e registro das emissões, reduções e remoções de GEE; 

IX – Padrão de Certificação: programa que incorpora uma ou 
mais metodologias, e seus respectivos critérios de elegibilidade para o 
monitoramento, reporte e verificação de conformidade de projetos de 
redução ou remoção de emissões de GEE; 

X – Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente 
diferenciados que se reconhecem como tal, possuem forma própria de 
organização social e ocupam e usam territórios e recursos naturais como 
condição para a sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e 
transmitidas pela tradição; 

XI – Redução de Emissões de GEE: efetiva diminuição de 
emissões verificada entre inventários anuais de GEE de anos distintos, 
subsequentes ou não representativos das mesmas atividades; 

XII – Remoção de Emissões de GEE: efetiva absorção, 
sequestro, captura ou forma equivalente de retirada de GEE da atmosfera 
verificada nos termos do regulamento;  

XIII – Redução e Remoção Verificada de Emissões (RVE): 
ativo financeiro, incorpóreo, transacionável, fungível e representativo de 
redução de uma tonelada de dióxido de carbono equivalente de GEE, 
verificada de acordo com as regras de Padrão de Certificação; 

XIV – Inscrição de RVE: processo pelo qual a RVE, após sua 
emissão, torna-se parte integrante do SBGE-GEE; 
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XV – Sistema Brasileiro de Gestão de Emissões de Gases de 
Efeito Estufa (SBGE-GEE): sistema no âmbito do qual são estabelecidos o 
plano nacional de alocação de Direitos de Emissão de GEE (DEGEE), os 
percentuais de RVE devidamente inscritas que poderão ser conciliadas com 
o orçamento agregado de DEGEE, e a interoperabilidade entre mercados 
regulados e voluntários e com outros mercados; 

XVI – Gerador de RVE: pessoa física ou jurídica, povos e 
comunidades tradicionais que detêm a posse legal, a propriedade ou bem que 
se constitua como base física para a remoção ou redução de emissões de GEE 
na condição de Instalação Não Regulada geradora de RVE; 

XVII – Titular de DEGEE: pessoas jurídicas de natureza 
empresarial de setores regulados. 

XVIII – Titular de RVE: pessoa física ou jurídica, admitida 
pluralidade, inclusive fundo de investimento e gerador de RVE, que detém a 
titularidade da RVE junto às entidades de registro e depósito centralizado de 
ativos financeiros autorizados e supervisionados pelo Banco Central do 
Brasil ou, no caso de RVE transacionáveis apenas no mercado voluntário, a 
pessoa física ou jurídica, admitida a pluralidade, em nome de quem foi feita 
a inscrição junto ao órgão competente do SBGE-GEE; 

XIX – Desenvolvedor: empreendedor pessoa física ou jurídica, 
admitida a pluralidade, que implementa por meio de custeio ou prestação de 
assistência técnica, o projeto de geração de RVE no âmbito da Instalação 
Não Regulada e em associação com seu gerador; 

XX – Transferência de Resultados de Mitigação: transação de 
resultados de mitigação de GEE entre o Brasil e outros países ou empresas 
internacionais para o cumprimento de contribuições nacionalmente 
determinadas, com base no art. 6º do Acordo de Paris.  

XXI – Mercado regulado: mercado do qual participam as 
instalações reguladas, cujas emissões devem estar limitadas às alocações 
definidas no plano nacional; 
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XXII – Mercado voluntário: mercado do qual participam 
instalações não reguladas geradoras de RVE inscritas no SBGE-GEE; 

XXIII – Aposentadoria: retirada definitiva de DEGEE ou de 
RVE do mercado regulado ou voluntário como compensação por emissão de 
GEE. 

Art. 3º São objetivos desta Lei:  

I – o estabelecimento das diretrizes para a implementação do 
Sistema Brasileiro de Gestão de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBGE-
GEE); 

II – a geração de riqueza e o combate à pobreza por meio de 
atração de investimentos e negociações com as DEGEE e as RVE;  

III – a redução dos custos de mitigação de GEE para o conjunto 
da sociedade; 

IV – o fomento aos projetos de redução e remoção de GEE, com 
o objetivo de aproveitar as capacidades e potenciais nacionais, de maneira 
desburocratizada e simplificada; 

V – a compensação monetária como contrapartida aos esforços 
empreendidos por populações indígenas, quilombolas, povos e comunidades 
tradicionais na conservação e proteção ambiental, mediante participação nos 
ganhos decorrentes da negociação de RVE, cujos projetos estejam 
localizados em territórios e posses legalmente reconhecidas, após 
previamente autorizados pela autoridade competente e condicionados ao 
consentimento livre, prévio e informado; 

VI – o incentivo socioeconômico à conservação e à proteção 
ambientais, assim como à realização de atividades econômicas com menor 
emissão de GEE; 

VII – a melhoria do ambiente e a segurança do mercado de 
redução e remoção de emissões de GEE; 
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VIII – a criação de um sistema de inscrição de DEGEE e RVE 
aplicável aos mercados regulado e voluntário; 

IX – a interoperabilidade entre o SBGE-GEE e outros sistemas 
necessários ao funcionamento do mercado de DEGEE e RVE; 

X – a promoção de dados abertos; 

XI – a melhoria do ambiente e a segurança do mercado de 
redução e remoção de emissões de GEE. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE GESTÃO DE EMISSÕES DE GASES 
DE EFEITO ESTUFA 

Seção I 

Dos Objetivos e das Atribuições 

Art. 4º Fica criado o Sistema Brasileiro de Gestão de Emissões 
de Gases de Efeito Estufa (SBGE-GEE), para assegurar transparência, 
credibilidade e segurança ao processo de alocação de DEGEE, de inscrição 
de RVE, bem como da cadeia de titularidade desses ativos financeiros no 
âmbito dos mercados regulado e voluntário, garantida a plena rastreabilidade 
dos ativos.  

§ 1º A gestão do SBGE-GEE será realizada pelo órgão federal 
competente, a quem caberá definir as regras de organização e implementar 
procedimentos necessários ao seu funcionamento, incluindo regras sobre 
emissão de DEGEE e de RVE.  

§ 2º O Poder Executivo Federal, em até 2 (dois) anos a partir da 
publicação desta Lei, regulamentará a forma de relato de emissões de GEE 
obrigatório para as Instalações Reguladas. 
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§ 3º A regulamentação de que tratam o §§ 1º e 2º se dará em 
conformidade com as melhores práticas preconizadas no âmbito da 
Organização das Nações Unidas (ONU). 

§ 4º O SBGE-GEE abrange os mercados regulado e voluntário, 
cuja interoperabilidade será objeto de regulamentação pelo Poder Executivo 
Federal. 

§ 5º As informações consolidadas no âmbito do SBGE-GEE 
subsidiarão o órgão previsto no 1º do caput deste artigo no que se refere:  

I – ao levantamento e à manutenção atualizada de inventário 
nacional de emissões antrópicas por fontes, reduções e remoções de GEE; 

II – a outras iniciativas oficiais de contabilização de emissões 
no âmbito dos compromissos assumidos perante a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 

6º A RVE somente poderá ser contabilizada para fins de 
verificação do atingimento de metas e objetivos previstas na Contribuição 
Nacionalmente Determinada e constantes do Acordo de Paris. 

Art. 5º Sem prejuízo de outras funções que lhe forem conferidas 
em regulamento, constituirão atribuições do SBGE-GEE: 

I – credenciar e descredenciar metodologias de mensuração de 
emissões e de sequestro, remoção ou redução de emissões de GEE para fins 
de certificação, observados os normativos e orientações nacionais e 
internacionais, entre os quais os da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima e do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas, respeitadas as peculiaridades nacionais; 

II – receber inscrições de DEGEE e de projetos e programas de 
geração de RVE, e proceder à análise de sua conformidade legal e 
regulamentar de maneira pública, acessível e em ambiente digital, em 
especial em relação aos padrões de certificação credenciados; 
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III – coletar, armazenar processar e transferir dados relativos às 
atividades, setores e instalações reguladas e não reguladas; 

IV – requerer o envio e o acesso a informações que julgar 
relevantes à gestão do registro dos projetos e programas de geração das RVE; 

V – aplicar sanções a geradores, desenvolvedores e titulares 
relativas ao não cumprimento de obrigações vinculadas ao registro, de 
acordo com suas respectivas responsabilidades, nos termos do regulamento; 

VI – consolidar informações necessárias ao controle e à 
contabilidade nacional das transações nacionais e internacionais com 
DEGEE e RVE brasileiros, conforme esta Lei e a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima e de acordos internacionais sobre proteção climática, 
garantindo que não haja contagem dupla de reduções, remoções e 
compensação de emissões de GEE; 

VII – garantir a interoperabilidade do SBGE-GEE com outros 
sistemas e promover dados abertos, nos termos da Lei nº 14.129, de 29 de 
março de 2021; 

VIII – credenciar plataformas de negociação de DEGEE, de 
RVE e de RVE-C; 

IX – regulamentar, no âmbito de suas competências, o processo 
de emissão de RVE. 

Parágrafo único. O SBGE-GEE não tem função ou 
competência para validar, verificar ou qualificar projetos de geração de RVE, 
exceto quanto à conformidade legal e regulamentar. 

Seção II 

Da Inscrição 

Art. 6º Deverão ser inscritos no SBGE-GEE os DEGEE e as 
RVE, nos termos do regulamento, emitidas conforme Padrões de 
Certificação credenciados pelo SBGE-GEE: 
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I – relativas a projeto executados em solo brasileiro; 

II – relativas a projeto desenvolvido por empresa brasileira no 
exterior, desde que reconhecidas pelo país em que se desenvolve o projeto e 
pelo SBGE-GEE; 

III – adquiridas por empresa brasileira e de procedência 
estrangeira, desde que reconhecida pelo SBGE-GEE. 

§ 1º A inscrição de DEGEE e de RVE é obrigatória junto ao 
SBGE-GEE e seu registro e depósito junto a instituições supervisionadas 
pelo Banco Central do Brasil é condição para sua transação no mercado 
doméstico de ativos financeiros, assim como para uso em conciliação com o 
orçamento agregado de DEGEE.  

§ 2º As entidades que exerçam atividades de registro e depósito 
centralizado de ativos financeiros autorizadas pelo Banco Central do Brasil 
deverão disponibilizar ao SBGE-GEE as informações relativas ao volume de 
RVE e DEGEE registrados ou depositados em seus respectivos ambientes, 
mediante solicitação de autoridade competente, inclusive quanto à cadeia de 
titularidade, para fins de atualização do inventário nacional de emissões 
antrópicas por fontes, reduções e remoções de GEE, nos termos previstos no 
inciso VI do caput do art. 5º. 

Art. 7º O credenciamento dos Padrões de Certificação de RVE 
atenderá os seguintes requisitos, além de outros estabelecidos em 
regulamento: 

I – os projetos e programas certificados não poderão causar 
perda de biodiversidade, destruição de ecossistemas e biomas nacionais, 
prejuízo ou inviabilização de medidas de adaptação aos efeitos das mudanças 
climáticas e nem poderão ser executados sem a estrita observância das regras 
relativas à proibição de trabalho em condição análoga à escravidão e de 
trabalho infantil. 

II – os Padrões de Certificação disporão de metodologias, 
critérios e requisitos compatíveis e comparáveis com as melhores práticas 
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internacionais no âmbito da Organização das Nações Unidas, a serem 
definidos no regulamento. 

Parágrafo único. A forma de credenciamento e de 
descredenciamento dos Padrões de Certificação de que trata este artigo será 
definida em regulamento. 

Art. 8º Compete ao órgão federal competente de que trata o §1º 
do art. 4º: 

I – definir os setores que serão regulados; 

II - gerir o SBGE-GEE, regulamentando seu funcionamento; 

III – coletar, armazenar, transferir e tornar públicos dados e 
informações relevantes para o pleno controle das negociações de DEGEE e 
de RVE, observadas as disposições relativas a sigilos legais relativos aos 
entes privados sujeitos a esta lei. 

IV – estabelecer e aplicar sanções administrativas a geradores 
de RVE, titulares, desenvolvedores, operadores de instalações reguladas e 
não reguladas, e a instituições registradoras e depositárias de DEGEE e RVE 
no que concerne exclusivamente ao cumprimento das metas do plano 
nacional de alocação de DEGEE e à obrigação de repasse de informações 
previstas no §2º do caput do art. 6º;  

V – elaborar plano nacional de alocação de DEGEE, 
considerando riscos e oportunidades competitivas para o setor produtivo 
nacional; 

VI – realizar a contabilidade nacional de emissões do Brasil; 

VII – centralizar o fornecimento de dados e informações sobre 
os mercados regulado e voluntário de DEGEE e de RVE; 

VIII – definir critérios e limites para instalações reguladas 
usarem RVE na consecução de suas respectivas metas, de maneira 
complementar; 
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IX – definir mecanismos de sanção administrativa em caso de 
não cumprimento das metas no mercado regulado;  

X – auditar as declarações de emissões de GEE a si submetidas 
por pessoas jurídicas que operem no mercado regulado, permitida a forma 
por amostra. 

XI – dispor sobre os requisitos e a metodologia para o 
credenciamento e o descredenciamento dos Padrões de Certificação de RVE.  

Art. 9º O plano nacional de alocações de que trata o inciso V 
do art. 8º desta Lei será elaborado com base em critérios e método objetivos 
de distribuição dos direitos de emissão, limitados à quantidade anual de 
DEGEE a ser alocada, e mais o seguinte: 

I – forma de alocação das DEGEE, se por leilões ou de maneira 
gratuita; 

II – limites de RVE, devidamente inscritas no SBGE-GEE, que 
poderão ser conciliadas com o orçamento agregado de DEGEE de cada 
Instalação Regulada ou setor produtivo regulado.  

§ 1º O plano estabelecido no caput definirá: 

I – a sua implementação de forma gradual e em fases, 
assegurada a previsibilidade dos compromissos e regras propostos; 

II – a destinação das receitas auferidas nos leilões de DEGEE 
caso esta seja a forma de alocação; 

III – os setores produtivos e os gases de efeito estufa das 
Instalações Reguladas cujas emissões terão que ser conciliadas anualmente 
com DEGEE equivalentes. 

§ 2º O plano nacional de alocação de DEGEE deverá contribuir 
para o atendimento aos compromissos estipulados pela Contribuição 
Nacionalmente Determinada no âmbito do Acordo de Paris da Convenção-
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Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, com as seguintes 
diretrizes: 

I – correspondência entre o orçamento agregado de DEGEE de 
cada setor e sua contribuição nas emissões totais do País; 

II – contagem única de emissões de GEE no que concerne a seu 
relato, comércio e inscrição das emissões, assim como de reduções, 
remoções de emissões;  

III – correspondência de DEGEE e de RVE a uma tonelada de 
dióxido de carbono equivalente. 

§ 3º As regras de alocação de DEGEE e de sua comercialização 
e transferência garantirão a consecução dos seguintes objetivos: 

I – a possibilidade de Transferência de Resultados de Mitigação, 
com a identificação de setores com risco de competitividade internacional 
que deverão ser contemplados pela alocação gratuita de DEGEE, por meio 
de critérios que reconheçam as Instalações Reguladas que emitem menor 
intensidade de carbono; 

II – a melhora da relação custo-efetividade da gestão do sistema, 
a partir do estabelecimento de limites de emissão de GEE e, no caso de 
emissões acima desses limites, de obrigação de relato de emissões e de 
participação da entidade emissora de GEE no SBGE-GEE, de forma a 
garantir a maior cobertura das emissões com o menor custo de participação; 

III – a estabilidade do incentivo econômico dos preços por meio 
de mecanismos de leilões extraordinários, de reservas de contenção e de 
prazo de validade dos DEGEE que garantam que os preços desses direitos 
de emissão estejam dentro de uma banda previamente determinada para cada 
ano do período de compromisso; 

IV – a participação de Instalações Não Reguladas no SBGE-
GEE nos períodos de compromisso por meio do uso de RVE geradas a partir 
de projetos com padrões específicos que garantam equivalência carbônica e 
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adicional aos direitos de emissão e não afetem o desenvolvimento 
tecnológico nas Instalações Reguladas. 

§ 4º Fica permitida a conciliação de DEGEE com RVE 
devidamente inscritas no SBGE, registrados e depositados em entidades 
autorizados e supervisionados pelo Banco Central do Brasil nos termos e 
limites definidos em regulamento.  

Art. 10. A transferência de Resultados de Mitigação será 
regulamentada com base nas melhores práticas internacionais no âmbito da 
Organização das Nações Unidas. 

Art. 11. A integração com outros sistemas jurisdicionais de 
comércio de emissões obedecerá a regras que garantam melhor custo 
efetividade do SBGE-GEE e à equivalência carbônica dos DEGEE, sem 
comprometer os mecanismos de Transferência de Resultados de Mitigação 
e de estabilidade de preços. 

Art. 12. As partes envolvidas no processo de geração das RVE 
podem, por meio de contrato, acordarem com a divisão ou o 
compartilhamento de sua titularidade, regimes de remuneração financeira e 
regras de alienação nos termos estabelecidos em contrato. 

§ 1º O regulamento disciplinará a proteção das partes 
contratuais detentoras da propriedade e da posse legal da Instalação Não 
Regulada, em especial com relação às exigências de ciência de riscos e 
obrigações assumidas. 

§ 2º No caso das concessões florestais, os resultados financeiros 
das vendas das RVE devem ser alocados conforme previsto no contrato de 
concessão. 

§ 3º Admite-se o fracionamento da RVE, constituindo uma 
parcela divisível da unidade, desde que se garanta plena rastreabilidade da 
vinculação com a unidade original, conservando a fração as mesmas 
características da unidade original.  
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Art. 13. Os geradores de RVE, em especial os hipossuficientes 
e os povos e comunidades tradicionais, quando em associação com 
desenvolvedores, deverão ser remunerados financeiramente pelos 
desenvolvedores no ato da inscrição da RVE no SBGE-GEE e, 
adicionalmente, deverão fazer jus a um plano de benefícios a ser resgatado 
ao longo da duração da RVE, nos termos do regulamento.  

Seção III 

Do Certificado de Redução e Remoção Verificada de Emissões 

Art. 14. Fica criado o Certificado de Redução ou Remoção 
Verificada de Emissões (RVE-C), ativo financeiro lastreado em RVE, 
conforme definido no inciso II do art. 2º desta Lei. 

§ 1º A RVE-C a que se refere o caput terá forma escritural nos 
livros ou registros do agente escriturador para fins de comercialização nas 
plataformas de negociação credenciadas pelo SBGE-GEE. 

§ 2º As exigências formais de constituição e emissão dos 
certificados referidos no caput, bem como as normas de funcionamento do 
mercado para essa categoria de ativo financeiro serão definidas em 
regulamento. 

CAPÍTULO III 

Art. 15. Ressalvado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995 e no art. 23 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, os ganhos e as receitas auferidos por qualquer pessoa física ou pessoa 
jurídica em operações com DEGEE, RVE e RVE-C estão sujeitos ao imposto 
sobre renda à alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 1º Nas operações realizadas em plataformas de negociação 
credenciadas no SBGE-GEE, a fonte pagadora será responsável pela 
retenção e pelo recolhimento do imposto nas operações em que se verificar 
intermediação. 
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§ 2º Aplica-se às operações de que trata este artigo, quando 
realizadas por pessoa física, a isenção do artigo 22, inciso II, da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995. 

§ 3º A tributação a que se refere este artigo será considerada 
definitiva, excluindo-se os ganhos e a receita auferidos na determinação do 
lucro real ou presumido e no valor do resultado do exercício da pessoa 
jurídica, mas eventuais perdas apuradas nas operações de que trata este artigo 
não serão dedutíveis na apuração do lucro real. 

§ 4º As operações de que trata o caput deste artigo não estão 
sujeitas ao imposto de renda na fonte à alíquota de 0,005% previsto no 
parágrafo primeiro do art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004. 

§ 5º As receitas e os ganhos a que se refere o caput serão 
excluídos na determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Cofins instituídas pela Lei nº 10.637, de 20 de dezembro de 
2002, pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pela Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004, pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e não 
gerarão créditos dos referidos tributos. 

§ 6º O disposto neste artigo não impede o regular 
aproveitamento, na apuração do lucro real e do resultado do exercício, das 
despesas administrativas ou financeiras necessárias à emissão, ao registro, à 
negociação, à certificação ou à escrituração dos ativos de que trata o caput, 
bem como das despesas com a aposentadoria dos referidos ativos, no valor 
correspondente ao seu custo de aquisição. 

§ 7º As operações de que trata este artigo não estão sujeitas ao 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a títulos 
e valores mobiliários.  

§ 8º O Banco Central do Brasil regulamentará o registro e a 
custódia das DEGEE e RVE no âmbito de suas competências. 

Art. 16. Os arts. 4º e 9º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação:  

S
F

/
2

2
1

7
4

.
5

2
8

2
3

-
8

4



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF 
Tel.: (61) 3303-4502 – 03| sen.tassojereissati@senado.leg.br

22 

“Art. 4º ................................................................................... 

................................................................................................ 

VIII – ao estímulo ao desenvolvimento do Sistema Brasileiro 
de Gestão de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBGE-GEE). 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 9º O Sistema Brasileiro de Gestão de Emissões de Gases 
de Efeito Estufa (SBGE-GEE) será operacionalizado e regulado com 
fundamento no disposto em lei e regulamentação específicas.” (NR) 

Art. 17. O art. 16 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 16. ................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º O direito de comercializar Redução e Remoção Verificada 
de Emissões (RVE) poderá ser incluído no objeto da concessão. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 18. Revoga-se o inciso VI do § 1º do art. 16 da Lei nº 
11.284, de 2 de março de 2006. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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